
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Embargos  de  Declaração  nº  0000829-35.2012.815.0141 –  2ª  Vara  de  Catolé  do
Rocha.
Relator : João Batista Barbosa, Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides
Embargante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Advogado : Rostand Inácio dos Santos (OAB/PB 18.125-A).
Embargada : Maria Vandete da Silva.
Advogada : Mayara Queiroga Wanderley (OAB/PB 18.791).

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  APELAÇÃO
INTEMPESTIVA.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.
APLICAÇÃO DO ART. 932 DO NCPC. IRRESIGNAÇÃO.
DECISÃO  MANTIDA  PELOS  MESMOS
FUNDAMENTOS. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

—  Não se conhece do recurso apresentado em juízo fora do prazo
legal.  A propósito,  o  acesso à tutela jurisdicional  deve sempre ser
pautado por regras procedimentais que têm dentre suas finalidades a
de resguardar a segurança jurídica das partes envolvidas.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima nominados.

 
ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo

Tribunal  de  Justiça  do  Estado,  por  unanimidade,  em  rejeitar  os  embargos
declaratórios, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO.

Trata-se de  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 139/142)
opostos pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A., contra a decisão
de fls.  136/137 que não conheceu do recurso apelatório de fls.  105/110,  ante  a  sua
intempestividade.

Cinge-se  a  embargante  em  afirmar  que  a  sentença  de  fls.
99/101v.  foi  publicada  em  08/07/2016,  inciando-se  o  prazo  para  interposição  em
11/07/2016, sendo assim, a embragante teria até o dia 29 de julho para recorrer, logo,
estaria tempestiva a apelação cível interposta no dia 22/07/2016.

Intimada,  a  embargada  apresentou  contrarrazões  à  fl.  147,

1



acostando cópia do Diário da Justiça de 30/06/2016, com a publicação da sentença em
comento.

É o relatório.

Voto. 

Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, o recurso
de  Embargos  de  Declaração  é  cabível  quando  na  decisão  houver  obscuridade,
contradição, omissão ou erro material. Veja-se:

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer
decisão judicial para:
I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III – corrigir erro material.”

Obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do
texto da decisão. A contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer
entre a fundamentação e a conclusão. A omissão ocorre quando a decisão há de ser
complementada para resolver questão não resolvida, bem como nas hipóteses elencadas
no parágrafo único do art. 1.022, quais sejam: quando a decisão deixa de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento; e quando o decisum incorre em qualquer
das condutas descritas no art. 489, § 1º, do CPC.

No  caso  dos  autos,  é  fácil  constatar  que  inexistiu  qualquer
omissão,  contradição  ou  obscuridade,  bem  como  erro  material,  o  que,  somente
ocorrendo,  poderia  dar  guarida  aos  embargos  de  declaração  opostos.  Em  outras
palavras, e, por ser mais objetivo, não ocorreu qualquer equívoco de interpretação no
julgamento da decisão embargada.

Compulsando-se os autos, percebe-se que a apelação cível foi
interposta pela embargante a destempo (fls. 105/110). Embora alegue que a sentença foi
publicada em 08/07/2016, não há nos autos qualquer prova de que a publicação ocorreu
naquela data. 

Depreende-se da cópia do Diário da Justiça de fl.  103, que a
sentença foi publicada no dia  01/07/2016 (sexta-feira). Dessa forma, a contagem do
prazo para interposição do recurso começa a partir do primeiro dia útil subsequente, no
caso, a segunda-feira dia 04/07/2016.

Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, Lei
nº.13.105/2015, sendo a sentença proferida em 27/06/2016 e o recurso interposto em
27/07/2016,  aplicar-se-á,  ao  presente  recurso,  o  código  de  processo  civil  em vigor.
Logo, a contagem do prazo será feita em dias úteis.

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei
ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. 
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Assim, considerando que o prazo deve ser de 15 (quinze) dias
úteis e  teve início no dia 04/07/2016, tem-se que o recurso deveria ter sido interposto
até o dia 22/07/2016 (terça-feira), todavia, a interposição da apelação deu-se somente
em 27/07/2016 (fl. 105), ou seja, após a expiração do prazo legal. 

Inclusive,  a embargante ratifica que a  interposição do recurso
apelatório se deu naquela data (27/07), nas razões dos aclaratórios, questionando apenas
o  termo  a  quo da  contagem  do  prazo,  afirmando  que  teria  sido,  repita-se,  em
08/07/2016, sem, no entanto, comprovar tal alegação, no intuito de levar a erro este
juízo.

Por fim, cumpre ressaltar que, neste caso, não cabia se falar em
intimação da apelante para se pronunciar acerca da alegação de intempestividade, com
base no art. 932, parágrafo único, pois esse prazo somente deverá ser concedido pelo
relator "quando o vício for sanável ou a irregularidade corrigível. Assim, por exemplo,
tendo deixado o recorrente de impugnar especificamente as razões decisórias, não cabe
regularização  em  razão  do  princípio  da  complementaridade,  que  estabelece  a
preclusão consumativa no ato de interposição do recurso.  O mesmo se diga de um
recurso intempestivo, quando o recorrente não terá como sanear o vício e por essa
razão, não haverá motivo para a aplicação do art.  932, parágrafo único,  do Novo
CPC."  (NEVES,  Daniel  Amorim  Assumpção.  Novo  CPC  comentado.  Salvador:
Juspodivm, 2016, p. 1518).

Destarte, restando patente a intempestividade da apelação, outro
caminho não restava senão não conhecer o recurso, ante a sua inadmissibilidade.

Pelo exposto, não havendo qualquer vício a ser corrigido, torna-
se  imperiosa  a  rejeição  dos  presentes  embargos  declaratórios,  mantendo-se,  “in
totum”, os termos da decisão desafiada.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exma. Desª. Maria das Graças Morais
Guedes. Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Sr.  Dr.  João  Batista  Barbosa  (Juiz
Convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e o Exmo. Des.
Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Procuradora de Justiça. 

João Pessoa, 25 de julho de 2017. 

João Batista Barbosa 
JUIZ CONVOCADO
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